
volução da mercadoria.
Informamos que a ausência de uma justificativa plausível dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis ou a não entrega do objeto
conforme o prazo e as condições estabelecidas na propos-
ta poderá resultar na aplicação das penalidades previstas
para a contratante, com fulcro no art. 155 e incisos, artigo 156
e incisos da Lei Federal nº 14.133/21.

Campos de Júlio - MT, 24 de julho de 2025.
Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos
Prefeitura de Campos de Júlio - MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2025

EXTRATO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
DIRETA

O Município de Campos de Júlio – MT, por meio do agente de con-
tratação que ao final subscreve, torna público, a quem possa in-
teressar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada
pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, VIII, da Lei Federal
nº 14.133/2021, conforme despacho exarado no processo respec-
tivo.
Objeto: Contratação do SEBRAE/MT - Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas do Estado de Mato Grosso para realização de
capacitação de pessoal e desenvolvimento do Programa Cidade
Empreendedora, através de cursos, workshops, consultorias, ca-
pacitações, acompanhamentos, encontros, reuniões e fóruns.
Proponente: SEBRAE/MT - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSO; CNPJ nº
03.534.450/0001-52.
Valor global: R$ 136.950,00.
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso XV.
Campos de Júlio - MT, 24 de julho de 2025.
Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação
Portaria nº 26/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA DE FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PUBLICAÇÃO PARA

ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou
a EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no lotea-
mento denominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de
CAMPO VERDE, a (s) seguinte (s) pessoa (s) e alegando a proprie-
dade sobre o (s) seguinte (s) imóvel (is):
SAMITA TEIXEIRA CARRIJO, requerendo a AUTORIZAÇÃO
PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 14D da QUADRA 12,
CONTENDO 02 UNIDADES, NA PROPORÇÃO DE 225,00M²,
LOCALIZADO NA RUA RIO DE JANEIRO, S/Nº LOTEAMENTO
JARDIM CIDADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.
Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo
esta ser apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FA-
ZENDA DO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este pra-
zo, o processo de emissão continuará em seu tramite normal até
EXPEDIÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.
Secretaria Municipal de Fazenda.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA

[24.07.2025]

Refere-se à produção e disseminação da informação em saúde,
além da comunicação de potenciais riscos à saúde relacionados
a produtos, serviços e a questões epidemiológicas, ambientais ou
relacionadas ao trabalho e/ou de interesse sanitário.
.
1) ALERTAS E/OU COMUNICADOS DE RISCO SANITÁRIO: 
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) determinou
medidas preventivas contra os seguintes produtos, conforme pu-
blicado no Diário Oficial da União em 23 e 24 de julho de 2025:
.
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.736, DE 22 DE JULHO DE 2025
1. Empresa: DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATURAIS LT-
DA (DVN PHARMA) - CNPJ: 69970143000122
Produto - (Lote): SUPLEMENTO ALIMENTAR EM CAPSULAS MARCA
D. OMEGA DVN PHARMA (706200124, 706200225, 706200325,
706200425, 706200525, 706800125, 706800225 e 706800325);
Tipo de Produto: Alimento
Expediente nº: 0939920/25-8
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando o comunicado de recolhimento voluntá-
rio recebido da empresa DIVINA SUNDOWN, referente ao produ-
to SUPLEMENTO ALIMENTAR EM CÁPSULAS, marca do produto D.
OMEGA e marca da empresa DVN PHARMA, devido à incorreção
na declaração do prazo de validade, tendo em vista o inciso XV,
art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 e o art. 8º da
Resolução da Diretoria Colegiada-RDC nº 655, de 24 de março de
2022). Portanto, a empresa infringi inciso III do art. 48 do Decreto
Lei n. 986, de 21 de outubro de 1969, inciso I do art. 4º da Reso-
lução RDC n. 727, de 1º de julho de 2022.
PUB D.O.U., 23/07/2025 - Seção 1
-----------------------------
OBSERVAÇÕES
Obs. (1): Para verificar se uma Resolução-RE da ANVISA ainda
está válida ou se um produto permanece interditado, siga estes
passos no Portal de Consultas da ANVISA (consultas.anvi-
sa.gov.br/#/): 1. Acesse a opção "Produtos Irregulares" no menu
de consultas. 2. Pesquise o produto desejado, utilizando filtros co-
mo nome, número de registro, tipo de produto ou período de pu-
blicação. 3. Analise os resultados e clique em "Ações de Fiscali-
zação" para detalhes sobre medidas cautelares (como interdições
ou proibições). 4. Confira a situação atual: a) Se a medida estiver
ATIVA, a restrição ainda está em vigor. b) Se constar como REVO-
GADA/SUSPENSA, a ação foi cancelada ou temporariamente sus-
pensa. Atenção: Resoluções podem ser alteradas devido a recur-
sos ou atualizações. Sempre consulte o portal para informações
atualizadas antes de tomar decisões relacionadas a produtos fis-
calizados pela ANVISA. 
Obs.(2): os alertas de Tecnovigilância (re)publicados neste espaço
são apenas de produtos distribuídos no âmbito do Estado de Mato
Grosso.
.
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